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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim Administrativo Eletrônico do IPHAN – BAE é uma publicação que o Instituto 

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan edita atos e matérias de caráter interno, em 

consonância com o Manual de Redação da Presidência da República, aprovado pela Portaria nº 

1.369, de 27 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 

2018, Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, Portaria nº 249, de 29 de abril de 

2025, e Decreto nº 12.002/2024, publicado em 23 de abril de 2024. 

Este periódico é veiculado semanalmente, com edições extras, mediante autorização 

da autoridade competente, sendo constituído por atos administrativos de natureza interna da 

Instituição, cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. 

Desta forma, o BAE constitui-se em um instrumento formal que objetiva a 

transparência e, sobretudo, a legalidade dos atos da administração do Iphan. 
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PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 670, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

Designa servidores(as) para acompanhamento 
e fiscalização de serviço. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
- IPHAN, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, Inciso V, do Anexo I, do Decreto nº 11.178, 
de 18 de agosto de 2022, e a Portaria MinC nº 185, de 26 de fevereiro de 2025, publicada no Diário 
Oficial da União de 27 de fevereiro de 2025, considerando a Portaria da Casa Civil nº 478, publicada 
no Diário Oficial da União de 13 de janeiro de 2023, e o processo SEI nº 01450.006124/2025-20, 
resolve:  

Resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar a 
execução do serviço que será prestado pela VASCONCELOS & VASCONCELOS SOLUÇÕES 
ORGANIZACIONAIS, CNPJ 53.165.583/0001-77, relativo à contratação de serviços de capacitação 
dos servidores do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) no tema Letramento 
Racial, conforme especificações no processo SEI nº 01450.006124/2025-20:  

Função Servidor(a) Siape nº 

Fiscal - Titular  Ezequiel Batista de Oliveira 2748847 

Fiscal - Substituto Jeanne Cristina Menezes Crespo 1543468 

Art. 2º  Compete ao Fiscal da contratação e, nos seus afastamentos e impedimentos 
legais, à sua substituta, a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LEANDRO GRASS 

Presidente 

Atos da Presidência 


